
TSE proÃbe mÃ¡quinas fotogrÃ¡ficas na cabine de votaÃ§Ã£o

Os eleitores nÃ£o poderÃ£o entrar na cabine de votaÃ§Ã£o com celulares, mÃ¡quinas fotogrÃ¡ficas e
filmadoras. Os equipamentos devem ser depositados em uma bandeja na sessÃ£o eleitoral. A decisÃ£o
dos ministros do Tribunal Superior Eleitoral, tomada na sessÃ£o desta quarta-feira (1/10), quer impedir
que os eleitores registrem os votos por ameaÃ§a.

A decisÃ£o altera a ResoluÃ§Ã£o 22.712, que jÃ¡ proibia o uso de aparelhos de radiocomunicaÃ§Ã£o
nas cabines de votaÃ§Ã£o. Ela tambÃ©m autoriza a instalaÃ§Ã£o de detectores de metais nas
seÃ§Ãµes onde houver indÃcios de coaÃ§Ã£o de eleitores. Esta decisÃ£o caberÃ¡ aos Tribunais
Regionais Eleitorais, assim como os custos das novas medidas.

â??Esta providÃªncia concretiza a vontade da ConstituiÃ§Ã£o, que Ã© de assegurar o sigilo e o segredo
do voto, e deixar o eleitor inteiramente livre para decidir de acordo com a sua consciÃªnciaâ?•, disse o
presidente do TSE, Carlos Britto. Ele se refere Ã s denÃºncias de que milÃcias e candidatos estariam
coagindo eleitores, sobretudo no Rio de Janeiro.

â??NÃ£o faz sentido entrar com mÃ¡quina fotogrÃ¡fica, a nÃ£o ser que seja para fotografar o votoâ?•,
reforÃ§ou o ministro Marcelo Ribeiro.
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